
 
 
 

1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 
 

 

PROJETO DE LEI Nº 0244.8/2022 
AUTOR: DEPUTADO RODRIGO MINOTTO 
 

 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA 
 

Recebi para relatar, em conformidade com o art. 130, VI do Regimento 

Interno desta Assembleia, os autos do epigrafado Projeto de Lei nº 0244.8/2022. 

 

O presente projeto “Acresce § 5º ao art. 5º da Lei nº 16.861, de 2015, que 

"Disciplina a admissão de pessoal por prazo determinado no âmbito do Magistério 

Público Estadual, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 

público, sob regime administrativo especial, nos termos do inciso IX do art. 37 da 

Constituição da República", com o fim de prever período hábil, antes do início do ano 

letivo, para o chamamento dos professores admitidos em caráter temporário.” 

 

Diante da repercussão do Projeto, e para fins de elucidação da relevante 

matéria, com fulcro no art. 71, XIV do Regimento Interno desta Assembleia, 

apresento Pedido de Diligência à Casa Civil, à Secretaria de Estado da 

Educação e à Procuradoria Geral do Estado para que se manifestem sobre a 

matéria. 

 

É o pedido de diligência que se submete à apreciação. 

 

Sala das Comissões, 26 de julho de 2022. 

 

 
 
 

Deputada Ana Campagnolo 
Relatora 


